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SUPERINTENDÊNCIA 

 

Portaria nº 34 de 16 de fevereiro de 2017 

 

A Superintendente do Hospital Universitário de Sergipe,  HU-UFS, filial da EBSERH,  

no uso das suas atribuições legais e considerando o afastamento de membros da 

Comissão de Acúmulo de cargos, constituída através da Portaria nº 095 de 06 de julho 

de 2015, publicada no Boletim de Serviços nº Nº 08, 16 de julho de 2015, resolve: 

 

Art.1º. Designar os membros a seguir para comporem a Comissão para avaliação dos 

casos de acúmulo de cargos, empregos e funções públicas dos colaboradores da 

EBSERH lotados no Hospital Universitário de Sergipe.  

 

Art.2º. Os membros integrantes desta Comissão são os servidores abaixo identificados: 

Titulares 

1) LEILANE BARROS RIBEIRO - Analista Administrativo - SIAPE nº 

2224378; 

2) SAULLO OTÁVIO CRUZ SALES – médico – SIAPE 1566048;  

3) ALISSON TADEU SANTANA MOREIRA – Chefe da Unidade de Atenção 

Psicossocial – SÍAPE nº 2166155. 

4) MARIA REGINA MENEZES LIMA – Chefe do Setor de Suprimento, 

matrícula SÍAPE 1343989; 

5) GREYCE KELLY NUNES FERNANDES – Enfermeira – SÍAPE nº 

2149068; 

Suplentes 

1) LUCIANA BARROS DE SANTANA – Chefe da Divisão Médica – SÍAPE 

nº 1446747;  

2) JACQUELINE CUNHA CABRAL AZEVEDO ALMEIDA– Enfermeira – 

SÍAPE nº 2149083. 

 

Art.3°. A Comissão continuará a ser presidida pela Analista Administrativa – Leilane 

Barros Ribeiro, ficando determinado que os membros da Comissão, definirão em 

comum acordo, quem assumirá a Presidência nas ausências funcionais da Presidente da 

Comissão. 
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Art. 4º. Para subsidiar os trabalhos da Comissão, a mesma poderá contar com o apoio 

técnico do Setor Jurídico do HU. 

 

Art. 5º.  Os servidores que não constarem na Art. 2º, estão automaticamente desligados 

da Comissão de Acúmulo.  

 

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviços 

deste Hospital Universitário.  

 

 

Angela Maria da Silva 

 

 

Portaria nº 144 de 28 de junho de 2017 

 

A Superintendente do Hospital Universitário de Sergipe,  HU-UFS, filial da EBSERH,  

no uso das suas atribuições legais instituídas pela Portaria nº 127 de 01 de novembro de 

2013 – EBSERH e considerando os autos do Processo nº 23530.000083/2017-09, 

resolve: 

 

Art. 1º.  Prorrogar por 30 (trinta) dias o prazo da portaria nº 99, de 18 de maio de 2017, 

em virtude do período de férias do Presidente da Comissão de Avalição Preliminar.  

 

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, devendo ser publicada 

no Boletim de Serviços deste Hospital Universitário.  

 

 

Angela Maria da Silva 

 

 

Portaria nº 145 de 28 de junho de 2017 

 

A Superintendente do Hospital Universitário de Sergipe,  HU-UFS, filial da EBSERH,  

no uso das suas atribuições legais instituídas pela Portaria nº 127 de 01 de novembro de 
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2013 – EBSERH e considerando os autos do Processo nº 23530.000212/2016-70, 

resolve: 

 

Art. 1º.  Prorrogar por 30 (trinta) dias o prazo da portaria nº 113, de 01 de junho de 

2017, em virtude do período de férias de membros da  Comissão de Avalição 

Preliminar.  

 

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, devendo ser publicada 

no Boletim de Serviços deste Hospital Universitário.  

 

 

Angela Maria da Silva 

 

 

Portaria nº 146 de 04 de julho de 2017 

 

A Superintendente do Hospital Universitário de Sergipe,  HU-UFS, filial da EBSERH,  

no uso das suas atribuições legais e considerando: 

A Portaria nº 453/98 e Portaria nº 485/05 do MTE.  

O Memorando nº 032/2017 da Unidade de Diagnostico por Imagem 

Resolve: 

Art. 1º. Constituir a Comissão de Proteção Radiológica do Hospital Universitário/UFS-

EBSERH, que será composta pelos seguintes membros:  

Presidente e Supervisor de Proteção Radiológica:  

 Cássio Costa Pereira, matrícula SIAPE nº 2166175 – Físico Médico 

Membros:  

 Celso Luiz de Oliveira Júnior, matrícula SÍAPE nº 1764942 – médico – 

radiologia e Diagnóstico por Imagem.  

 Marcos Antônio Ferreira Silva, matrícula SÍAPE nº 1446730 – Técnico 

em Radiologia. 

  Eguinaldo Lopes do Nascimento, matrícula SÍAPE nº 1117567 – 

Técnico em Radiologia.  
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 Cyrus Santos Rebouças, matrícula SÍAPE nº 2213919 – Engenheiro do 

Trabalho.  

 Ewerton Diego Castro Silva, matrícula SÍAPE nº 2359642 – Engenheiro 

Clinico.  

 Allan Valadão de Oliveira Britto, matrícula SÍAPE nº 2166156 – Médico 

– Radiologia e Diagnóstico por Imagem. Chefe da Unidade de 

Diagnóstico Por Imagem.  

Art. 2º. A Comissão deverá apresentar ao Colegiado Executivo o Regimento Interno e 

Plano de Proteção Radiologica no prazo de 60 (sessenta) dias a contar com a data da 

publicação desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviços 

deste Hospital Universitário.  

 

Angela Maria da Silva 

 

 

Portaria nº 147 de 10 de julho de 2017 

. 

A Superintendente do Hospital Universitário de Sergipe,  HU-UFS, filial da EBSERH,  

no uso das suas atribuições legais e considerando: 

A Comunicação Interna nº 003/2017 da Divisão de Gestão de Cuidados.  

Resolve: 

Art. 1º. Constituir a Comissão de Pele do Hospital Universitário/UFS-EBSERH, que 

será composta pelos seguintes membros:  

Presidente: 

 Lidiane Souza Lima, matrícula SÍAPE nº 2149101 - Enfermeira 

Membros Executivos:  

 Filipe Ferreira Brasileiro, matrícula SÍAPE nº 1203454 – Médico – 

Cirurgião Plástico.  
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 Evandra Valéria Coutinho Ramos, matrícula SÍAPE nº 1356888 - 

Enfermeira. 

  Lucimara Mariano de Andrade, matrícula SÍAPE nº 1535418 – 

Farmacêutica.   

Membros Consultivos:  

 Cristiane Vilaça Campos Gomes, matrícula SÍAPE nº 1996714.  

 Jonnia Maria Sherlock Araújo, matrícula SÍAPE nº 16083555 – médica 

Dermatologista.  

 Paulo Vicente dos Santos Filho, matrícula SÍAPE nº 1877336 – Médico 

Cirurgião.  

 Candice Peixoto Barbosa Lima, matrícula SÍAPE nº 2213402 – Médica 

Infectologista 

 Luiz Henrique Correia, matrícula SÍAPE nº 1446729 – Psicóloga.  

Art. 2º. A Comissão deverá apresentar ao Colegiado Executivo o Regimento Interno no 

prazo de 60 (sessenta) dias a contar com a data da publicação desta Portaria. 

Art.3º. Revogar a Portaria nº 42, de 24 de março de 2015.  

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviços 

deste Hospital Universitário.  

 

Angela Maria da Silva 

 

 

Portaria nº 148 de 11 de julho de 2017 

 

A Superintendente do Hospital Universitário de Sergipe,  HU-UFS, filial da EBSERH,  

no uso das suas atribuições legais e considerando a delegação de competência prevista 

pela Portaria n° 125, de 11 de dezembro de 2012 firmada pelo Presidente da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares, publicada no DOU de 13/12/2012, nos termos do 

art. 4°, parágrafo único, resolve: 
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Art. 1º. Designar a empregada MEIRIELLY LIMA ALMEIDA BARBOSA, SIAPE 

1865393, para substituir DJANE ARAUJO OLIVEIRA, SIAPE 1210325, na Chefia da 

Unidade de Laboratório de Análises Clínicas, vinculada à Gerência de Atenção à Saúde, 

do Hospital Universitário de Sergipe, filial da EBSERH, no período de 17 a 31 de julho 

de 2017. 

 

   Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura. 

.  

                                                                  

Angela Maria da Silva 

 

 

Portaria nº 149 de 12 de junho de 2017 

 

A Superintendente do Hospital Universitário de Sergipe,  HU-UFS, filial da EBSERH,  

no uso das suas atribuições legais instituídas pela Portaria nº 127 de 01 de novembro de 

2013 – EBSERH e considerando os autos do Processo nº  23113.025127/2016-35, 

resolve: 

 

Art. 1º - Designar a colaboradora Lídia Aparecida Couto da Silva, matrícula SÍAPE nº 

1127884, fiscal do contrato nº 33/2017, celebrado entre o Hospital Universitário da 

Universidade Federal de Sergipe, filial EBSERH e a empresa THEMA Engenharia e 

Serviços Eireli- ME, inscrita no CNPJ sob o nº 27.276.186/0001-62.  

 

Art. 2º. Designar o servidor Alex Fabiano Santana Lima, matrícula SÍAPE nº 1102492, 

para assumir a fiscalização do contrato mencionado no Art. 1º, nas ausências funcionais 

da fiscal, substituindo-a. 

Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim 

Interno de Serviços do Hospital Universitário. 

 

 

Angela Maria da Silva 



Nº 46, segunda-feira, 17 de julho de 2017 

 
 10 

 

 

 

 


